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COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT GYRA JAN 3021 *
CNPJ/MF nº 32 770 457/0001 71

NIRE 35 300 531 485

;OCGLQ
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020

1 Data' Hora e Local No dia 11 de dezembro, as 10 horas, na sede social da Companhia Securitizadora

de Creditos Financeiros VERT Gyra, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde,

nº 2 365, 7º andar (* Emissora")

2 Composição da Mesa Presidente Carolina Pachler, Secretário Sr Gabriel Lopes

3 Convocagao e Presença Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença

dos acionistas representantes da totalidade do capital social da Emissora, conforme faculta o artigo 124,

parágrafo 40, da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (' Lei das Sociedades por

Ações ')

4 Ordem do Dia deliberar sobre a Rerratif'lcação da Ata De Assembleia Geral Extraordinária da

Emissora realizada em 07 de outubro de 2020 e arquivada na JUCESP em 26 de novembro de sob o nº

500 616/20 6

5 Deliberações Tomadas Os acionistas presentes aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições,

a Rerratiflcação da Ata De Assembleia Geral Extraordinaria Realizada em 07 de outubro de 2020 com objetivo

de corrigir vícios que, por lapso, ocorreram na transcrição das alterações dos termos e condições do

Instrumento Particular de Escr/tura da Zª (Segunda) Emissão de Debentures Simples, Não Converswe/s em

Ações, da EspeC/e com Garant/a Real, em Duas Series, para D/str/bU/ção Publica com Esforços Restr/tos, da

Campanha Secunt/zadara de Cred/tas Financeiros VERT Gyra'í Deste modo, a redação da Ata Assembleia

Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 07 de outubro de 2020 passa a ser elegível com a redaçao do

Anexo I

6 Encerramento Nada mais havendo a tratar, a Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse

fazer uso e, como ninguem se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura

da Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



.....

7 Assinaturas Composição da Mesa Presidente Sra Carolina Pachler; e Secretária Sr Gabriel

Lopes

8 Acionistas presentes VERT Participações Ltda e VERT Creditos Ltda , conforme representadas na

forma dos seus respectivos contratos sociais

A presente ata e cópia fiel do original, lavrada e assinada por todos os presentes em livro proprio

São Paulo, 02 de dezembro de 2020

Mesa

%%
Carolina Pachler àªnie Lopes

Presidente ecretário

São Paulo, 02 de dezembro de 2020

[Restante da pagina IntenCIona/mente deixado em branco]
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE RERRATIFICAÇÃO A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA EMISSORA REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2020

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2020

1 Data, Hora e Local No dia 07 de outubro, às 10 horas, na sede social da Companhia

Securitizadora de Creditos Financeiros VERT Gyra, na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua

Cardeal Arcoverde, nº 2 365, 7º andar (' Emissora ')

2 Composição da Mesa Presidente Carolina Pachler, Secretário Sr Gabriel Lopes

3 Convocação e Presença Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença

dos acionistas representantes da totalidade do capital social da Emissora, conforme faculta o artigo 124,

paragrafo 4º, da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“ Lei das Sociedades por

Ações ')

4 Ordem do Dia deliberar sobre (i) a alteração de determinados termos e condições do Instrumento

Particular de Escr/tura da Zª (Segunda) Emissão de Debentures S/mp/es, Não Canverswe/s em Ações, da

Espeae com Garant/a Real, em Duas Series, para D/str/bwção PUb/lCâ com Esforços Restr/tos, da Companhia

Secur/t/zadora de Cred/tos Financeiros VERT Gyra' (“ Escritura de Emissag '), (ii) os termos e condições para

a substituição do Agente Fiduciário no âmbito da Emissão, e (iii) ratificar todos os demais termos da Escritura

de Emissão

5 Deliberações Tomadas

(i) Apos discutidas as materias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, sem

quaisquer ressalvas ou restrições, a alteração da redação do Glossário, dos itens 3 9 1 1, 3 17 7,

3291 3292 3294 3295 3224 32243 61(xvii)e61(>oo<ix) 721 724e725edo
Anexo IV da Escritura de Emissão, que passam a viger com a seguinte e nova redação

G/ossano

Tomador As pGSSOâSJUf/d/CâS que emitem as CCB

()
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3 9 1 1 Sera adm/t/da a d/str/DU/çãa parC/a/ das Debentures, sendo que a manutenção da Oferta

Restrita esta cand/C/anada a subscr/ção do Volume M/n/mo da Emissão, equa/ente a 5 000 (cmco

m//) Debentures, que correspondem, na Data da Iª IntegraI/zação, ao montante de R$ 5 000 000,00

(anca milhões de reais), observado o d/sposto no Item 3 9 1 2 abaixo

( )

3 177 Não sera dewda qualquer remuneração sobre as Debentures da Terce/ra Ser/e e nem sobre

eventual montante que mada sobre o Valor Nominal Un/tana das Debentures da Terceira Sene,

excluswamente para fins de calcu/o do Preço de IntegraI/zação das Debentures da Terceira Sene na

forma da C/ausu/a 3 15 1 3

( )

3 29 1 A ocorrenaa dos Eventos de Desa/avancagem listados abaixo podera, nos termos

desta Escr/tura, acarretar na declaração do Evento de Aceleração de VenC/mento

(l) verificação pelo Agente F/dUC/ar/o, conforme lnformado pela Emissora, em uma Data

de Verificação, conSIderanc/o pro forma o pagamento de Remuneração e Amortização

Extraara'lnar/a Obr/gator/a na resped/va Data de Pagamento, conforme ap/lcavel, de que o Indice

de Cobertura da Pr/me/ra Serie ou a Ind/ce de Cobe/Tura da Segunda Sene e menorque 0,8 (alto

deCImos),

(ll) casa, durante o Periodo de Alocação, (a) a Gyrama/s não seja capaz de operar e

or/g/nar emprest/mos par melo da Plataforma por meus de 30 (trinta) dias consecutivos e (b) a

Emissora não tenha aquIr/do CCB em valor superior a 50% (Cinquenta por cento) dos valores

recebidos pela Emissora em razão da Integral/zação das Debentures ate o termino da Per/odo de

Alocação,

(m) venamento anteC/pado de qualquer obrigação finance/ra da Emissora, em valor

lnd/wdua/ ou agregado superior a R$500 000,00 (qumhentos m/l reais),

(IV) (a) proposta pela Gyrama/s, a qualquer credor ou classe de credores de plano de

recuperaçao _]Ud/Cla/ ou extrajud/CIal, lndependentemente de ter S/do requerida ou obt/da

homologação ]Ud/C/a/ do refer/da plano, ou (b) requer/mento pela Gyrama/s de recuperação

]Ud/C/al, mdependentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua

concessão pelo _]U/Z competente ou, a/nda, pedido de autofa/enC/a pela Gyrama/s,

(v) (a) decretação de fa/enC/a da Gyrama/s, (b) pedido de autofa/enC/a formulado pela

Gyramals, (c) pea'lda de fa/enaa formulado por terceiros em face da Gyrama/s e não

deV/damente e/ld/a'o no prazo legal, e

(VI) cessação pela Gyrama/s de suas at/V/a'ades empresar/a/s e/ou adoção de medidas

soaetar/as voltadas a sua //qUIa'ação, d/sso/uçãa ou extinção

3 29 2 Na ocorrenCIa dos Eventos de Desa/avancagem listados nos ltens (1/1), (IV), (v) e (w)

aama sera declarado o Evento de Aceleração de Venamento de forma automatica,

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



lndependentemente de realização de Assembleia Geral de Debentunstas Nas dema/s hipoteses

prewstas na clausula 3 29 1 ama, o Agente F/duaar/o devera convocar uma Assembleia Geral de

Debentur/stas, em ate 2 (dOIS) Dias Uteis contados da data em que tomar C/enC/a do referido evento,

para deliberar sobre a declaração do Evento de Aceleração de Venamenta Ta/ Assembleia Geral de

Debentur/stas devera observar o d/sposto na Clausu/a 4 6 aba/xo

( )

3 29 4 Na ocorrenaa dos Eventos de Inad/mp/emento //stados abaixo, e obsen/ado o d/sposta

neste Mem 3294 , o Agente F/dUClaI'IO devera declarar anteapadamente venC/das todas as

obrigações da Emissora decorrentes das Debentures e eX/g/r os Pagamentos aos Debentur/stas,

observado 0 Pagamento Cond/aonado

(I) descumprimento, pela Em/ssora, de qualquer obrigação pecun/ar/a prewsta nesta

Escritura de Emissão, que não seja sanada no prazo de 3 (tres) D/as Ute/s da data do seu

respectivo descumprimento,

(II) descumprimento, pela Em/ssora, de qualquer obr/gação não pecun/ar/a preVista nesta

Escritura de Emissão, que não seja sanada no prazo de 10 (dez) D/as Uteis da data de notificação

de sua ocarrenaa a ser enV/ada a Emissora pela Agente F/duaar/a (exceto quando houver prazo

de cura espeafíco preV/sto),

(m) descumprimento, pela Em/ssora, de qualquer obrigação preV/sta no Contrato de

Cessão F/dUC/ar/a, que não seja sanada no prazo de 5 (Cinco) Dias Uteis da data de notificação

de sua ocorrenC/a a ser enwada a Emissora pela Agente Hduaar/o (exceto quando houver prazo

de cura espeafíco prewsto),

(IV) transformação do tipo sOC/etar/o da Emissora, de modo que de/xe de ser uma
soaedade anôn/ma, nos termos do art/go 220 da Le/ das Soaedades porAções,

(v) fusão, 0550 e incorporação (lnc/u51ve de ações) da Em/ssora, exceto (a) se preV/a e

expressamente aprovada pelos Debentur/stas, ou (b) se for assegurado aos Debentur/stas o

d/re/to de resgate das Debentures que a55/m desejar, nos termos do a/T/ga 231 da Lei das

Soaedaa'es por Ações,

(VI) distr/bwção de d/V/dendos, dejuros sobre capita! proprio, resgate ou amortização de

ações, ou qualquer outra fama de remuneraçao aos agonistas, pela Em/ssora em montante

superior ao estabe/eado no estatuto soaa/ da Em/550fa na data de celebração desta Escritura de

Emissão, caso a Emissora esteja em descumprimento de qualquer obrigação prewsta nesta

Escr/tura de Em/ssão, ressalvado, contudo, a d/str/bwçãa de d/V/dendas obrigator/a, de acordo

com a La das Soaedaa'es por Ações,

(vu) redução do cap/ta/ soaa/ da Em/ssora sem observánC/a do d/sposta no artigo 174 da

Lei das Soaedades porAções,

(vm) mudança do Objeto Soela/ da Emissora, sem prewa e expressa aprovação das

Debentur/stas,
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(IX) protesto de t/tu/as contra &' Emissora, em valor lnd/V/dua/ ou agregado superior a

R$500 000,00 (qU/nhentos m// rea/s), exceto se, no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da

data do protesto, tiver SldO comprovado pela Emissora ao Agente F/dUC/ar/o que (a) o protesto

f0/ legalmente sustada, (b) o protesto f0/ cance/ado, ou (c) a valor do(s) t/tu/0(s) protestad0(s)

f0/(foram) dep051t3d0(s) em ]U/ZO ou prestada caução,

(x) não cumprimento pela Emissora de qualquer deasão ou sentença ]Ud/C/a/ tranS/tada

emjulgado contra a Emissora, que, lnd/V/dua/mente ou de forma agregada, ultrapasse o valor de

R$500 000,00 (qU/nhentas mil reais), ou seu valor eqU/va/ente em outras moedas, no prazo

est/pu/ado para a pagamento ou dentro de 30 (trinta) Dias Ute/s da data de tal descumpr/mento,

o que for maior,

(Xl) constatação de que as declarações reallzadas pela Em/ssora nesta Escritura de

Em/ssão ou no Contrato de Cessão F/duaar/a, eram falsas ou enganosas, ou ainda, de forma

relevante, Incorretas ou mcomp/etas na data em que foram declaradas,

(xu) casa a Emissora e/au a Gyrama/s não observem os termos do Contrato de Cobrança

e/ou caso o refer/do contrato de cobrança seja rescmd/do por qualquer das Partes, sem a preV/a

e expressa anuenC/a das Debentur/stas,

(xm) (a) proposta pela Em/ssora, a qualquer credor ou classe de credores de plano de

recuperaçao jUd/C/a/ ou extrajud/C/al, Independentemente de ter Sldo requer/da au obt/da

homologação jud/aa/ do refer/do plano, ou (b) requer/mento pela Em/ssora de recuperação

]Ud/C/al, Independentemente de defer/mento do processamento da recuperação ou de sua

concessão pelo ]U/Z competente ou, ainda, pedido de autofa/enaa pela Emissora,

(x1v) (a) decretação de fa/enaa da Em/ssora, (b) ped/a'o de autofa/enaa formulado pela

Emissora, (c) pedido de fa/enaa formu/ada por terceiros em face da Emissora e não deV/damente

e/Id/a'o no prazo legal,

(xv) cessação pela Em/ssora de suas at/wa'ades empresar/a/s e/ou adoção de med/das

soaetar/as voltadas a sua //qwdação, d/sso/ução ou extinção,

(xw) cessão, alienação ou qua/quer forma de transferenaa de qualquer dos D/re/tos

Creditor/os Vinculados a esta Em/ssão, ou atr/bwção de qualquer d/re/to sobre os mesmos, a

qualquer terce/ro, exceto (a) com relação aos cred/tos inadimp/ldos pelos respect/vos Tomadores

ha mais de 180 (cento e ºitenta) d/as, conforme preV/sta no item 3 8 6 aC/ma, (b) no contexto

da excussãa da Garantia, ou (c) se prewa e expressamente apravado pelos Debentur/stas,

(xvn) se a Garantia prewsta nesta Escr/tura de Em/ssão não for dewdamente consumida,

nos termos preVistos nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão HdUC/ar/a,

(xvm) se a Garantia preV/sta nesta Escr/tura de Em/ssão for objeto de quesaonamento

]Ud/C/a/ pela Emissora, pela Inst/twção F/nance/ra Endossante e/ou Agente de Cobrança,

(XIX) transferenC/a, pela Emissora, de qualquer obr/gação pecun/ar/a re/aC/onada as

Debentures, exceto se prewa e expressamente aprovado pelos Debentur/stas,
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(xx) sentença tranS/tada em julgado, prolatada por qualquerjwz ou tr/bunal, declarando a

llega/ldade, nulidade au mexeqwbl/ldade de qualquer documento referente a Em/ssão e as

Debentures, mVlab/llzando a sua em/ssão ou seu pagamento,

(xx1) utlllzação dos Recursos Exc/uswos e/ou da Conta Exc/u5/va em desacordo com os

termos desta Escritura de Emissão, espeC/a/mente em desacordo com 0 Item 3 6ama que não

tenha SIdO curada em ate 3 (tres) dias ute/s de sua Clenaa, e

(xxu) contratação de qua/squer d/V/das r7nance/ras ou em/ssão de titulos de cred/to e/ou

valores mob/I/ar/os, exceto nos casos de (a) em/ssão de ações, e (b) emissão de titulos de cred/to

ou valores mobI/lar/os que tenham clausula de pagamentos de obrigações cond/aonadas a

realização dos creditos espeafícados nos correspondentes instrumentos de em/ssão, nos termos

da art/go 5º da Reso/ução CMN2 685, desde que tals cred/tos não se confundam com os D/re/tos

Creditor/os V/ncu/ados

( )

3 29 5 A acarrenC/a de quaisquer dos Eventos de Inad/mp/emento lnd/cados nas aI/neas (ll),

()(/il), (XIV) e (xv) do Item 3 29 4 acarretara o venC/mento anteapado automatico das obrigações

decorrentes das Debentures, Independentemente de qualquer consulta aos Debentur/stas ou
not/fícação, ]Ud/Cla/ ou extrazud/C/al, devendo o Agente F/dUC/ar/o, no entanto, enwar/med/atamente

a Emissora comun/caçãa escrita Informando sobre a venamenta anteC/pada automat/co nos termos

deste ltem

( )

3 22 4 Caso os Debentur/stas não Implementem o Plano de Ação deI/berada em Assembleia

Geral de Debentur/stas ate a Data de Venamento das Debentures, o resgate das Debentures devera

ser realizada mediante dação em pagamento dos D/re/tos Creditor/os Vinculados não realizadas

d/retamente aas Debentur/stas, sendo certo que ta/ dação em pagamento devera ser preced/da da

d/str/bwção dos Recursos D/spon/ve/s Apos Venamento aos Debentur/stas, respe/tando a Ordem de

Alocação de Recursos

( )

322 43 Os termos e as cand/ções da convenção de condom/n/o poderão conter avença

assegurando aos Debentur/stas or/g/na/mente titulares das Debentures da Pr/me/ra Sene, o d/re/to

de preferenaa na receb/mento de qua/squer verbas decorrentes da cobrança dos cred/tos mantidos

em condom/n/o, observada a Ordem de Alocação de Recursos Sera Indicada como administrador do

condom/n/o ClV/Í aC/ma refer/do a condôm/na re5/dente no Bra5/l que detenha, direta ou

Indiretamente, o maior qumhão Uma empresa depOS/tar/a contratada fara a guarda dos documentos

relat/vos aos Direitos Cred/tor/os V/ncu/ados mant/dos em condom/n/o pelo prazo de ate 45(quarenta

e cmco) dias contados de sua const/tU/ção Ao term/na do prazo aama refer/do, os documentos

deverão sermant/dos sob a guarda da antiga empresa dep05/tar/a ate que uma nova seja contratada,
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ocaS/ão em que a adm/n/stradar do condom/n/o CIVI/ Indicara a ant/ga empresa depOS/tar/a a hora e

o localpara a entrega dos refer/dos documentos a nova empresa depOS/tar/a Caso os Debentur/stas,

por qualquer motivo, não venham a consumir o condom/n/o no prazo referido aama, podera ser

pramawdo o pagamento em con5/gnação dos D/re/tos Creditor/as V/ncu/ados aos Debentur/stas, na

forma do aano 334 do Codigo CM!

6 ] (XVII) Rewsar periodicamente sua carteira de CCB de forma a avaliar a eXIstenCIa de perda

por redução ao valor recupera ve/ nas suas operações e consequentemente determ/nar as prowsões

para devedores duwdosos, objetivando a garantir que o volume de prowsmnamento reflita as

cand/ções econômicas Vigentes, a comp05/ção da carte/ra de emprest/mos, a qualidade das garantias

obt/das e o perfil das 7bmadares A tabela de prowsãa para devedores duwdosos vaI/da na Data de

Emissão e a segU/nte

Faixas de atraso % ProVisão

R/sco n/ve/A atraso entre 3 0,50%
e 15 d/as

R/sca n/ve/ B atraso entre 15 1,00%
e 30 dias

R/sco n/ve/ C atraso entre 31 3,00%
e 60 dias

RISCO nivel 0 atraso entre 61 10,00%
e 90 das

R/sco n/ve/ E atrasa entre 91 30,00%
e 120 das

R/sca n/ve/ F atraso entre 50,00%
121 e 150 dias

RISCO nivel G atraso entre 70,00%
151 e 180 dias

RISCO n/ve/ H atraso superior 100,00%
a 180 das

A

(XXXIX) não receber; transfer”; manteç usar ou esconder recursos que decorram de qualquer

at/wdade ///C/ta, bem como não contratar como empregado ou, de qualquer forma, manter

re/aC/onamenta profissmna/ com pessoaSJur/d/cas envo/V/das com at/wdades cr/m/nosas, em espeaa/

aquelas prewstas nas [.e/s Anticorrupção, envolvendo lavagem de d/nhe/ro, trcho de drogas ou

terror/smo

22 1 A titulo de remuneração pelos serwços prestados pelo Agente F/duaar/o serão dewdas

parcelas anua/s de R$ 12 000,00 (doze m// reais), sendo que o primeiro pagamento devera ser
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realizado ate o 50 (qumto) D/a Útil apos a data de assmatura dos documentos da Em/ssão, e as

dema/s parcelas serão deV/das no dia 15 do mesmo mes de emissão da primeira fatura nos anos

subsequentes Ta/s pagamentos serão dewdos ate a //qwdação lntegra/ das Debentures, caso estas

não sejam qwtadas na data de seu venamento

( )

Z2 4 Em caso de mora no pagamento de qualquer quant/a deV/da, os debitos em atraso ficarão

su1e/tos a multa contratual de 2% (das por cento) sobre o valor do deb/to, bem como a Juros

maratonas de 1% (um por cento) ao mes, ”cando o valor do debito em atraso 5u1e/to a atuaI/zação

monetar/a pela IPO4, lnC/dente desde a data da Inad/mp/enaa ate a data do efet/vo pagamento,

calculado pro rata d/e

ZZ 5 05 lmpostas lnC/dentes sobre a remuneração serão acreSC/dos as parcelas menC/onadas aC/ma

nas datas de pagamento Alem (1550, todos os valores menaonados aama serão atualizados pelo

IPCA, sempre na menorper/od/C/dade perm/t/da em lei, a pa/t/r da data de assmatura do Instrumento

de emissão

Anexo IV

Cred/to sem Garantia

Os D/re/tos Creditor/os Vinculados correspondem a Hnanaamentos conced/dos a pessoasJur/d/cas e

t/p/camente não contam com garant/as dos Tomadores Caso seja necessar/o realizar cobrança de

D/re/tos Cred/tor/os V/ncu/ados InadimpI/dos, a Emissora tipicamente não contara com recuperação

de credito wncu/ada a excussão de garant/as Ad/C/ona/mente, os eventua/s Tbmadores

Inad/mp/entes poderão ter propensão menor de pagamentos dos D/re/tos Crea'ltor/os V/ncu/ados,

comparada a propensão de pagamento de d/V/das garant/das
”

Os acionistas presentes tambem desde ja autorizam os representantes legais da Emissora a praticar todos e

quaisquer atos para refletir o quanto aprovado acima, em especial, mas não se limitando, a celebraçao de

aditamento à Escritura de Emissão

(ii) os termos e condições para substituição do Agente Fiduciário no âmbito da Emissão, que se dara da

seguinte forma sera facultado aos Debenturistas, apos o encerramento do prazo para a distribuição

das Debentures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciario e à indicação de seu

substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim A eventual

substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada a CVM no prazo de 7 (sete) Dias Úteis,

contados do registro do respectivo aditamento à esta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 9º

da Instrução CVM 583 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a

Escritura de Emissão, que deverá ser arquivada na JUCESP
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(iii) ratificar todos os demais termos da Escritura de Emissão, em especial, mas não se limitando a

a) A inexistencia de remuneracão para as Debentures da Terceira Serie conforme previsto no item 3 17 7

da Escritura de Emissão

b) A forma de amortizacao das Debentures conforme previsto itens abaixo da Escritura de Emissão

3 1 8 1 As Debentures não serão objeto de amortização programada, sendo que o saldo

do Valor Nominal Un/tar/o das Debentures sera deV/do na Data de VenC/mento ou na data de

venamento anteapado das Debentures, conforme 0 caso, sem prejwzo da h/potese de Amonª/zação

Extraormnar/a Obrigator/a

3 18 1 1 Observados os termos desta Escr/tura de Emissão, espeaa/mente quanto a Ordem de
A/ocaçá'o de Recursos, 0 Valor Nom/na/ Un/tar/o das Debentures devera ser amart/zado

extraordinaf/amente nas Datas de Pagamento e as Debentures deverão serpagas pela Em/ssora na

Data de Venamenta ou em datas de venC/mento anteapado das Debentures, sempre que houver

Recursos Exc/u5/vos e/ou valores na Reserva de L/qwdação da Primeira Serie ou na Reserva de

L/qU/dação da Segunda Sene ou na Reserva de L/qwdação da Terceira Serie a'lspon/ve/s (nos termos

do Item 3 1832 aba/xo), e ate o limite destes, conforme o d/sposto neste Item (“Amomzação

Extraord/nar/a Obnqator/a ou Amortização F/nal, conforme a casa) Casa aplicavel, se houver

anteapação ou postergação da venamenta das Debentures, a Em/ssora, devera, em conjunto com
o Agente F/dUC/ar/o, enwar notificação para a 83, informando a (I) da alteração da venamento das

Debentures (II) da respectiva data na qual ocorrera o pagamento, aSS/m coma (lll) seu montante,

conforme o caso

3 1 8 2 Amortização Extraordinária Obrigatorla das Debentures da Primeira Serie

Observado o d/sposto no Item 3 18 1 1 ama, o Valor Nom/na/ Un/tar/o ou saldo do Valor Nominal

U/7/l'a/70 das Debentures da Pr/me/ra Sene, conforme o caso, devera ser amortizado

extraord/nar/amente pela Em/ssora, mensalmente, em cada Data de Pagamento, caso os recursos

d/spon/ve/s para a reaI/zação da Amortização Extraordinar/a Obrigator/a, canS/deradas de forma

agregada, sejam «,mas ou Infer/ores ao limite de 98% (naventa e alta por cento) do Valor Nom/na/

Un/tar/a das Debentures desta Ser/e (“Limite da Amart/zacão Extraordinar/a Obr/qatona da Pr/me/ra

Ser/e'Q

3 18 2 1 Casa, com relaçao a uma Data de Pagamento que não seja a Data de VenC/mento ou

uma data de venamento anteapado, os recursos dispon/ve/s para a reaI/zação da Amortização

Extraord/nar/a Obr/gator/a das Debentures da Pr/me/ra Sene, observada a Ordem de Alocaçao de

Recursos, sejam super/ores ao respectivo Limite da Amort/zaçao Extraord/nar/a Obr/gator/a da

Pr/me/ra Ser/e, sera realizada a Amortização Extraord/nar/a Obr/gator/a das Debentures da Pr/me/ra

Serie ate o Limite da Amort/zação Extraord/nar/a Obrigator/a da Primeira Sene, devendo os recursos

excedentes ser aplicados em Invesnmentas Perm/t/dos e compor a Reserva de L/qU/dação da

Prime/ra Serie ate o //m/te de 2% (dºis por cento) do Valor Nominal Unitar/o das Debentures da

56
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Pr/me/ra Sene Sempre que a Emissora programar um evento de pagamento de Amonª/zação

Extraord/nar/a Obr/gator/a da Primeira Sene, a Em/ssora devera comunicar prewamente a 83 com 3

(tres) Dias Ute/s de antecedenaa da data programada para a realização do evento de Amort/zação

Extraordinar/a Obr/gator/a da Pr/me/ra Ser/e

3 1 8 3 Amortização Extraordmana Obrigatorla das Debentures da Segunda Serie

Observado o d/sposto no Item 3 18 1 1 ama, o Valor Nom/na/ Unitar/a ou o saldo do Valor Nam/na/

Un/tar/o das Debentures da Segunda Serie devera ser amorT/zado extraordinar/amente pela

Em/ssora, mensalmente, em cada Data de Pagamento, observada a Ordem deAlocação de Recursos,

caso 05 recursos dispon/ve/s para a reallzação da Amortização Extraordinar/a Obrigator/a,

conS/derados de forma agregada, sejam Iguais ou Infer/ores ao //m/te de 98% (noventa e alto por

cento) do Valor Nom/na/ Un/tar/o das Debentures da Segunda Sene ('Um/te da Amortização

Extraord/nar/a Obrigator/a da Segunda Sene e, quando em conjunto com L/m/te da AmorT/zação

Extraord/nar/a Obr/gator/a da Pr/me/ra Serie "Limite da Amalt/zação Extraordinar/a Obr/gator/a ?

3 18 3 1 Casa, com relação a uma Data de Pagamento que não seja a Data de VenC/mento ou

uma data de venamento anteapado, os recusas disponiveis para a realização da Amortização

Extraord/nar/a Obrigator/a das Debentures da Segunda Sene, observada a Ordem de Alocação de

Recursos, sejam superiores ao respectivo L/m/te da Amort/zação Extraordinar/a Obrigator/a da

Segunda Serie, sera reaI/zada a Amart/zaçãa Extraord/naf/a Obr/gator/a das Debentures da Segunda

Sene ate o respectivo L/m/te da Amonª/zação Extraordinar/a Obrigatona da Segunda Serie, podendo

os recursos excedentes ser ap/lcados em Invest/mentas Perm/t/das e dest/naa'os & Reserva de

L/qwdação da Segunda Ser/e, ate o Ilm/te de 2% (dais por cento) do Valor Nominal Unitarlo das

Debentures da Segunda Sene Sempre que a Emissora programar um evento de pagamento de

Amomzação Extraordinar/a Obr/gator/a da Segunda Serie, &' Emissora devera comunicarprewamente

a 83 com 3 (tres) D/as Mas de antecedenaa da data programada para a realização do evento de

Amortização Extraordinar/a Obrigator/a da Segunda Serie

3 18 3 2 Casa a Emissora não possua recursos suHC/entes para realizar ospagamentos deVidas

as Debentures da Pr/me/ra Sene em qualquer data em que tals pagamentos sejam dewdos, a

Reserva de L/qU/dação da Segunda Ser/e devera ser revertida e o montante sera utl/lzado para a

realização dos pagamentos para as Debentures da Pr/me/ra Sene

3 1 8 4 Amortização Extraordmana Obrigatorla das Debentures da Terceira Serie

Observado o d/spasto no item 3 18 1 1 ama, o Valor Nam/na/ Unitano ou o saldo do Valor Nominal

Un/tar/o das Debentures da Terce/ra Sene devera ser amortizado extraordinar/amente pe/a Em/ssora,

mensalmente, em cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, caso os

recursos disponive/s para a realização da Amort/zação Extraord/nar/a Obrigator/a, conSIderados de

forma agregada, sejam lgua/s ou lnfer/ores ao limite de 98% (noventa e alta por cento) do Valor

Nam/na/ Un/tar/a das Debentures da Terce/ra Sene ('Um/te da Amort/zacão Extraordinar/a

Obr/qator/a da Terceira Serie e, quando em conjunto com Limite da Amortização Extraord/nar/a

Obrigator/a da Pr/me/ra%% e L/m/te da Amortização Extraord/nar/a Obrigator/a da Segunda 56/78,

L/m/te da Amortizacão Extraord/nar/a Obr/qatona'j

6
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3 18 4 1 Casa, com relação a uma Data de Pagamento que não seja a Data de Venamento ou

uma data de venamento anteapado, os recursos d/spon/ve/s para a reaI/zação da Amort/zação

Extraord/nar/a Obrigatona das Debentures da Terceira Sene, observada a Ordem de A/acaçao de

Recursos, sejam super/ores ao respectivo L/m/te da Amomzaçãa Extraord/nar/a Obrigator/a da

Terceira Sene, sera real/zada a Amortização Extraordinária Obrigator/a das Debentures da Terce/ra

Sene ate o respect/vo Limite da Amortização Extraord/nar/a Obrigator/a da Terce/ra Serie, podendo

os recursos excedentes ser ap/lcados em Invest/mentos Perm/t/dos e destinados a Reserva de

L/qU/daçãa da Terce/ra Sene, ate o //m/te de 2% (dºis por cento) do Valor Nom/na/ Un/tar/o das

Debentures da Terce/ra Ser/e Sempre que a Emissora programar um evento de pagamento de

Amarí/zaçãa Extraordinar/a Obrigator/a da Terceira Sene, a Em/ssora devera comunicarprewamente

a 33 com 3 (tres) D/as Ute/s de antecedenC/a da data programada para a reaI/zaçaa do evento de

Amomzação Extraordmana Obr/gator/a da Terce/fa Serie

3 18 4 2 Casa a Emissora não possua recursos sufíaentes para reaI/zar os pagamentos deVidas

as Debentures da Primeira Sene em qualquer data em que tais pagamentos sejam dewdas, a

Reserva de L/qwdação da Segunda Sene devera ser revef't/da e a montante sera ut/llzada para a

reallzação, respectivamente, dos pagamentos para as Debentures da Primeira Serie e para as

Debentures da Segunda Serie

c) 5 das Datas de Pagamento de Remuneração, Amortização Extraordinaria Obrigatorial Premio de

Reembolso e demais valores devidos aos Debenturistas no âmbito da Emissão, conforme previsto no

Anexo I da Escritura de Emissão, sem prejuízo das disgosigões da Escritura de Emissao, em esºecial,

mas não se limitando aquelas relacionadas à Ordem de Alocacao de Recursos

Data de

1

1

#

1

2

3

4

5

6

7

8

9
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Anexo IV

()

Credito sem Garantia

Os D/re/tas Creditor/os V/ncu/ados correspondem a finanaamentos conced/dos a pessoasjur/d/cas

e t/p/camente não contam com garant/as dos Tomadores Caso seja necessar/o reaI/zar cobrança

de Direitos Cred/tor/os V/ncu/ados mad/mp/ldos, a Emissora t/p/camente não contara com

recuperação de credito vmcu/ada a excussão de garantias Ad/C/ona/mente, os eventua/s
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Tomadores mad/mp/entes poderão terpropensão menor de pagamentos das D/re/tos Creditar/os

Vinculados, comparada a propensão de pagamento de d/V/das garant/das

Os termos iniciados em letras maiúsculas e cu10 signincado não tenha sido previsto nesta ata terão os

signiflcados a eles atribuídos conforme previsto na Escritura de Emissão

6 Encerramento Nada mais havendo a tratar, a Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse

fazer uso e, como ninguem se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura

da Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes

7 Assinaturas Composição da Mesa Presidente Sra Carolina Pachler; e Secretária Sr Gabriel

Lopes

8 Acionistas presentes VERT Participações Ltda e VERT Creditos Ltda , conforme representadas na

forma dos seus respectivos contratos sociais

A presente ata e copia fiel do original, lavrada e assinada por todos os presentes em livro próprio

São Paulo, 07 de outubro de 2020

Mesa V
Carolina Pachler abrªsªLopes

Presidente Secretário
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05/01/2021 10 170 74 133/forrrularioanaliseldefault aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 038 151/20 9

Relatório da Amlise Previa

0 Sl GEST AO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as fomlalídades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© Sl GESTÃO DE EXIGENC IA no: nãº gstgn de acordo com as fnmlalidades legals nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40 5 |

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITE“ FORM ALID &DES Sim Não

Ol E necessano a apresentação do Documento Basco de Entrada DBE? 0 ©

02 O Documento Basco de Fntrada DBF ( ou o Protocolo de Transmssão) foi aprensentado'7 O O

03 O Documento Basco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) esta assimdo pelo representante da socxedadeº O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresemado a nrqw'xmmnlo? O O

O nome empresaml nforrmdo nd FCP] para eventos de Lonsmunção mmão e alleraçdo Loneapondc exatamente ao nome que Longa do
05 O O

ato apresentado a mqmammo mclusrve comxderando pontos ur rula» e outros carªcteres especiais (sunbolos)?

O nome empresarial no requernnento de emplesano corresponde ao nome do ennprewn? (Permite se a ªdiçãº de designação e abreviações O O
vedando se a abremção do últlmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturem iundlca ntomuda corresponde com o ato apresentªdo & arquivamento? O O
08 O capital mfonmdo na FCP] corresponde ao capital sub>crito («. mtcgrahzndo) consumº. do ato constitutho almador" O O

09
A descrição da atividade empresa'm está em contomúdade com a descrição do CNAE mamado? (Ressahe se que a atiwdade principal'e O O
aquela que gera nubr receita para () estabelec imento)

O DEE está firmado por pessoa física responsável”? (A pessoa física responsável. levando se em consnderação o socio com poderes de

admmisu'ação ou admmistrador Indicado pelos somos por meio de contrato soca]. ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

N) CNPJ podera ndncar preposto (somo ou não) e outorgar procuração eletrõmca a terceiros somos ou não (desde que estes possuam cemficado O O
digital) procuração em papel e possível, porem o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no system os dados do outorgante da

'
procuração pessoa (isnca responsavel perante o CNPJ) Ponana 06/2013 JUL [:bP

11 O endereço infomndo no DEE esta em consonâncn com o endereço indicado no ato trazdo & arquixamemo? O C;

12 DEE por dependence do(a) Protocolos) O C

' 13 O Documento Bastco de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmisão) esta em termos para o deferimento? O O
Outras exigencias & expeciflçar (DBE)

Proposta de Exigencia

Propostas de exigencias/indeferimento a especificarou fundamentar

Ha dois anexos sem assinaturas

Analise Previa Ciencia Vogais

Alcir Antônio Gomes RG 9 038.307 3

Data 05/01/2021
Mete de Campos

2 185 935-8

10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1/1
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JUCESP JUNTA COMEâClAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 025 604/21 1

Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidach legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O Sl GEST AO DE EXIGENCIA por não gsta: de acordo com as fommlidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40 5 ]

DBE (Documento Basico de Entrada)

ITEM FORM ALIDADES Sim Não

01 E necessano & apresentação do Documento Basco de Entrada DEE? O ©
02 O Documento Basto de Fntrada DEF ( ou o Protocolo de Tmnsmssào) foi aprememndoº O O
03 O Documento Basco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da socnedade? O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresemado & arquivamento? O O

O nome empresaml nfomudo na FCP] para eventos de consulunão humm) :: alteração çorrmponde exalantnw ao nom: que consta do
05 O O

ato apresenmdo a mqmammo mclmne consxderando pontos wgulas e outros caracteres especms (snmbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresano corresponde ao nome do emprewm? (Femme se a adução de deaígnação e abremções
06 O O

vedando se a abremção do ultimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza iundlca Informada corresponde com o ato apresenmdo & ªrquivamento? O O
08 O capital mfommdo na FCP] corresponde ao capital subscrito (<. mtcgmlrzndo) constantç do ato constitutivo alturador? O O

09
A descrição da auvrdade empresam esta em confomudade com a descnção do CNAE mtommdo? (Ressalte se que & atmdade pmcnpal & O O
aqueh que gera nmor recente para o estabelecimento)

O DBE está &'me por pessoa fístca responsavel? (A pessoa físnca responsavel. levando se em consnderação o sono com poderes de

admmisu'ação ou adrmnisu'ador Indicado pelos somos por mexo de contrato socraL ressaltando se que a pessoa Hsm responsavel perante o

10 CNP] poderá Indicar preposto (somo ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócnos ou não (desde que estes possuam certificado O C
digna!) procuração em papel e possível porem o procurador so podera timnr o DBE devendo constar no snstenn os dados do outorgante da

, procuração pessoa Hsnca responsável perante o CNPJ ) Ponana 06/20l3 JULth
11 O endereço mfonmdo no DEE esta em consonâncua com o endereço mdlcado no ato nando a arquivamento? O O
12 DEE por dependencn do(s) Prolocolo(s) O O
13 O Documento Basco de Entrada DEE (ou o Protocolo de Transmjsaão) esta em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias & expecificar (DBE)

Analise Previa Ciencia Vogais

Alcir Antônio Gomes RG 9 038 307 3

Data l7/01/202l

Melo de Campos
2 185 9358

10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1/1
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DADOS CADASTRAIS

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

CAPA DO REQUERIMENTO

ETIQUETA PROTOCOLO

UCESP PROTOCOLOJ

2.038.151/20 9
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CONTROLE INTERNET

(5941554
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DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

JUCISE
ATO

0 Re ratificação Outros Nº

% NOME EMPRESARIAL PORTE "

8 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT GYRA Normal M DE

"- LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

e Rua Cardeal Arcoverde 2365 7 ANDAR 05407 003

'à] MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL ..

<.) Sao Paulo sp % C% NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE
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: IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

lh

É NOME: VICTORIA DE sA (Eamon) DARE R$ 372 74 1 ] 3

<. ASSINATURA' Tê? DATA. 23/12/2020 DARF. R$,00
VI

<
..—

a:
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tua

CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

A

EXIGENCIAJUCESP
]sEDE O :? (.) [ Q 0 3,

Nº 06
29052 2020 «$:
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5 (
)Outros

%
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